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LEI Nº 1.929, DE 15 DEMAIO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e
dá outras providências.

PATRíCIA CAPODIFOGLlO LANDGRAF, chefe do Poder
Executivo do Município de SANTA CRUZ DA CONCEiÇÃO, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 85.183,34(Oitenta e cinco mil, cento e oitenta e tres reais e trinta e quatro centavos)para
suplementar a seguinte dotação orçamentária abaixo relacionada:

Ficha / Valor 242 85.183,34
Unidade Orçamentária 01.27.03 DEPARTAMENTO DESERViÇOSPÚBLICOS EOBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.2522 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE OBRAS
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERVoTERCEIRO-PESSOAJURIDICA
Fonte 91 TESOURO -EXERCICIOANTERIOR
Código de Aplicação 110.000 SEM DETALHAMENTO DA FONTE DE RECURSO

Artigo 2º - O crédito acima será coberto com anulação das dotações abaixo relacionadas:

Ficha / Valor 234 20.000,00
Unidade Orçamentária 01.27.03 OBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.1508 RECAPEAMENTO ASFALTICO E PAVIMENTAÇÃO
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 1 TESOURO
Código de Aplicação 110.00 SEM DETALHAMENTO DA FONTE DE RECURSO

Ficha / Valor 235 10.000,00
Unidade Orçamentária 01.27.03 OBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.1510 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 1 TESOURO
Código de Aplicação 110.00 SEM DETALHAMENTO DA FONTE DE RECURSO
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Ficha / Valor 252 1 10.000,00

Unidade Orçamentária 01.29.01 DIRETORIADE ESPORTETURISMO E LAZER

Funcional Programática 27.813.9524.1512. CONSTRUÇÃO PORTAIS DE ENTRADA
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRASE INSTALAÇÃO
Fonte 1 TESOURO
Código de Aplicação 110.00 SEM DETALHAMENTO DA FONTEDE RECURSO

Ficha / Valor 214 I 45.183,34
Unidade Orçamentária 01.27.02 SANEAMENTO BÁSICO
Funcional Programática 17.512.9521.1500 CONSTR. ESTAÇÃO DE TRATAM. DE ESGOTO B PARAISO
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRASE INSTALAÇÕES
Fonte 1 TESOURO
Código de Aplicação 110.00 SEM DETALHAMENTO DA FONTEDE RECURSO

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURAMUNICIPAL DESANTA CRUZDA CONCEiÇÃO, 15 DE MAIO DE 2020

PATRfclA ~~F~~6:3.N~~h
PREFEITAMUNICIPAL /

Certifico que a presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz
da Conce:çr.~ afi~a~a em local de costume nesta Prefeitura na data supra.

Marina d~eme
Chefe de Gabinete
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